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Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íorem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipoteses de
inexecuçâo total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição orl, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de deÍesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da
intimação do ato.

.^ Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de Íorça

malor.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execuçâo da Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançôes:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

1070 (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor
conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze)dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditorio e ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

As penalidades serão aplicadas sem p§uízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

CLAUSULA DÉC|MA SEXTA. DAS DtSpoStçÔES FtNAtS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão No 49/2014 e as propostas das empresas classificadas em ordem crescente

respectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposiçoes

constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado

desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu
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objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍlcarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, pam serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade.do que foi pactuado, lavrou-se a

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da

24t10t2014,

PreÍeito Mun

RG

is

S & CIA LTDA

CNPJ: 06.21 3,366/0001 -25

Detentora da Ata

Cristina da Cruz

Setor de Compras - Responsável pelo acompanhamento da ata

, que depois de lida, será assinada pelos

E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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ATA DE REG|STRo DE PREÇO N.o 109/2014- PMNSB

REFERENTE A0 Pregão N0 49/2014 - PMNSB

0 MUNIC|P!o DE NoVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com

as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto

Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 49/2014

- PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RES0LVE registrar os preços para Aquisição de materiais de
expediente, materiais para artesanato, suprimentos de inÍormática, cama, mesa e banho e outros, conforme

especificado, oferecido pela empresa LELIS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

06.213.366/0001-25, com endereço a ESTRADA GUILHERME WEIGERT, 1046 - CEP:82720000 - BAIRRO: SANTA

CANDIDA, Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Santos Lelis, inscrito no CPF sob n0.430.153.605-
15, RG n" 2.919.290, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especiÍicaçÕes, os prqos, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual AquisÍção de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, especiÍicados .no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão N0 49/2014 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0, O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para aquisição de

um ou de mais itens, hipótese em gue, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos

termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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ITENS

2 1 5447 ADAPTADOR NOVO E ANTIGO. Padrão de
tomada triplo

Clin UN 40,00 3,49 139,60

4 1 238 AGENDA TELEFONICA ALFABETICA - CAPA
DURA 150x210

Foroni UN 2,00 30,7415,37

b 1 5340 AGULHA DE CROCHÊ PNNN BARBANTE Corrente UN 20,00 1,99 39,80
11 1 5349 AGULHA PARA CROCHE N'O Corrente UN 20,00 1,74 34,80

13 1 4255 AGULHA PARA CROCHE N'6 Em aluminio
colorido

Corrente UN 20,00 2,79 55,80

17 1 548 ALGODÃO em bolas, branco. Pacote com 95g Use UN 14,00 7,49 104,86

Yangzi UN 3,00 2,99 8,9718 1 5383 ALTCATE DE MANTCURE (UNHA)

21 1 4515 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, base
plástico c/ feltro. Medindo 15x6cm

BRW UN 2,00 3,02 6,04

24 1 335 APONTADOR simples para lápis JUMBO.
Com um furo, corpo plástico, lâmina
temperada e afiada, tamanho grande, formato
retangular e frizado.

Molin UN 50,00 0,75 37,50

28 1 211 ARQUIVO AZ GRANDE - Lombada larga BRW UN 30,00 5,34 160,20

de
Côdigo
Co'
pfodut
c/servi
Ço

Descrição do produto/serviço Marca
do
produto

Quanti
Cade rl

Preço
total
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Medindo aproximadamente 34,5 x 27,5 x I cm,
com duas argola metal na contra capa,
identificador em plástico

31 1 4585 ÁnVOng PINHEIRO canadense verde 1,50 m
261 galhos

Tok UN 2,00 74,99 149,98

34 1 6272 BAúO DE LATEX METALIZADO PCTE COM
50 UNIDADES COR LISA TAMANHO N'9

Paraná
Latex

PCTE 30,00 9,94 298,20

44 1 21 BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO
Medindo 30 cm de comprimento

Rendicol
la

UN 230,00 0,40 92,00

50 1 oo BEXIGA - pcte c/ 50 unidades Cor lisa
(variadas), tamanho médio n.70.

PAraná
Latex

UN 170,00 2,94 499,80

51 1 357 BEXIGA ESPAGUETE, pcte c/ 50 unidades. PAraná
Latex

UN 23,00 4,33 99,59

54 1 218 BLOCO PARA RECADOS 38 mm x 51 mm
Auto-adesivo, tipo post-it ou similar pcte c/ 4
unidades c/ 100 folhas cd

BRW UN 45,00 1,64 73,80

58 1 1594 BOLA DE BASQUETE Penalty UN 2,00 41,00 82,00

64 1 1572 BOLA OFICIAL DE FUTSAL (Futebol de
salão) Categorai adulto, termotec,
confeccionada em PU, de alta resistência,
câmara airbility, circunferência 61a 64 cm,
peso 410 a 430 gr.

Lance UN 6,00 44,99 269,94

oo 1 6307 BOMBA DE AR PARA BOLA DE FUTEBOL Yangzi UN 6,00 17,60 105,60

75 1 359 CADERNO DE DESENHO brochura 40 ou 48
fls. formato mínimo 275x200 mm.

Foroni UN 200,00 0,88 176,00

77 1 5855 CADERNO DE LINGUAGEM espiralCapa
dura. 1 matéria. 200x275mm. folha e capa
enfeitada de bichinhos e/ou estrelinhas e/ou
coração

Foroni UN 50,00 4,78 239,00

116 1 212 CALCULADORA - de mesa: 12 dÍgitos
Memória independente, visor grande, solar,
bateria.

BRW UN 23,00 6,14 141,22

118 1 365 CANETA ESFEROGRÁf tCn Formato roliço
de resina termoplástica, transparente, orifício
lateral, escrita média/macia, deslizamento
contínuo, tampa mesma cor tinta, ponta de
latáo, esfera tungstênio, tinta a base corantes
orgânicos, cx. c/ 50 unid. Nas cores azul, preta
e vermelha.

BRW cx 30,00 27,99 839,70

119 1 67 CANETA MARCA TEXTO Fluorescente, com
ponta chanfrada com possibilidade de traço de
4,00 mm, com tampa da mesma cor da tinta,
em embalagem plástica medindo
aproximadamente 13 cm. Cor a definir.

BRW UN 135,00 0,56 75,60

120 1 275 CANETA PARA QUADRO BRANCO, c/ 4
cores

BRW UN 5,00 3,í9 15,95

127 1 185 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO,
transparente, tamanho 44, pcte c/ 100

Teckline PCTE 6,00 24,79 148,74

128 1 3604 CARI MBO ALFABETO Cursivo Maiúsculo
(CAIXA ALTA). 26 carimbos medindo 3 cm x
3cm. Em caixa de madeira, tipo estojo.

Xalingo CX 3,00 68,99 206,97

146 1 250 CLIPS DE AÇO - Niquelado no 0/0, caixa com
500 g Fabricado com arame de aço com
tratamento antiferrugem.

BRW CX 8,00 5,89 47,12

E-mail - I icitacao(Dnsb.pr. eov.br - wwrv. nsb.pr. gov.br
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147 1 251 CLIPS DE AÇO - niquelado no 1/0, caixa com
500 Fabricado com arame de aço com
tratamento antiferrugem.

BRW CX 16,00 4,85 77,60

148 1 47 CLIPS DE AÇO - Niquelado no 210, caixa com
500 g. fabricado com arame de aço com
tratamento antiferrugem.

BRW UN 16,00 6,99 111 84

149 1 362 CLIPS DE AÇO - Niquelado no 3/0, caixa com
500 g Fabricado com arame de aço com
tratamento antiferrugem.

BRW CX 5,00 4,85 24,25

151 I 2746 COLA BRANCA 40 g líquida lavável secagem
rápida, nâo tóxica.

Piratinin
ga

UN 60 00 0 4 1 24,60

152 1 15 COLA BRANCA 90 g LÍquida lavávelsecagem
rápida, não tóxica. Caixa com 12 unidades.

Piratinin
ga

CX 62,00 8,99 557,38

155 1 53 COLA COLORIDA 409 liquida, lavável,
secagem rápida não tóxica, cx 06 unidades.

Piratinin
ga

CX ô0,00 8 29 497,40

156 1 256 COLA COM GLITTER 359r, Líquida, lavável,
nâo tóxica, aplicável em papéis. Cores
variadas.

Piratinin
ga

UN 185,00 1,85 342,25

157 1 306 COLA INSTANTÂNEA, 2 gramas. Tech
Bond

UN í 1,00 1,94 21,34

172 1 4302 ENFEITE DE NATAL Enfeite de NatalTipo
Cordão Com 100 Mini-lâmpadas e Pisca -
lsolação dos fios em material cristal na cor da
lâmpada(exceto o colorido); Lâmpadas com
contatos permanentes; Plugue com fusíveis;
Para Uso lnterno ou Externo; Voltagem: 127V
ou220V não é Bi-Volt. DimensÕes
aproximadas: 4,5m (mais 0,75m de cabo de
força) na cor Branca - Potência Máxima:
127Volts - 37W / 220Volts - 45W - Controle
Eletrônico de 8 funçóes

Yangzi UN 2 00 34 99 69,98

173 1 4587 ENFEITE PARA ANVORE PAPAI NOEL 8 CM.

Pcte 6 peças
Yangzi PCTE 4,00 ô,99 27,96

177 1 50 ENVELOPE branco 25 cm x 10 cm Foroni UN 240,00 0,3499 83,98

181 1 4532 ESPANADOR DE PENA Comprimento
aproximado: 65 cm Altura - 4 cm Largura 7
cm. Peso aproximado: 80 gr.

Duster UN 3,00 13,99 41,97

186 1 6270 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO PVC-25
mm para 160 folhas. Pcte com 45 unids

Teckline PCTE 2,00 13,89 27,78

188 1 193 ESPTRAL PARA ENCADERNAÇÃO PVC -40
mm para 350 folhas, preta. Pcte c/ 20 unid.

Teckline PCTE 2,00 15,39 30,78

190 1 203 ESTILETE Lamina estreita Afiada e
removÍvel, corpo em material plástico medindo
aproximadamente 13 cm.

BRW UN 50,00 0,88 44 00

197 1 636 EXTENSAO DE 1O METROS Flex UN 10,00 21,15 211,50

198 1 5530 EXTRATOR de grampo, em aço inoxidável,
tipo espátula

BRW UN 22,00 1,79 39,38

202 I 4304 FESTÁO DE METALÓIDE FESTÃO dE
metalóides simples nas cores vermelho e
prata com 2.50m e 6 cm de diâmetro

Yangzi UN 25,00 49,99 1.249,75

204 1 4272 FIO DE tÃ fio de lá 85% açrilico,15%
poliamida novelo com 40 gr. Especial para
roupas infantis. Cor a definir

Corrente UN 20,00 2,23 44,60

205 1 4271 FIO DE LA Fio de lã 100% acrílico para Corrente UN 20,00 2,94 58,80

Rá
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trabalhos diversos compatÍvel com agulha 4 e
5, novelo 40 gr. Cor a definir.

206 1 144 FITA ADESIVA CELOFANE, transparente 12
mm x 65 m Alta adesividade. Composiçáo
básica: papelcrepado tratado e adesivo á
base de resinas de borracha.

Delfix UN 65,00 0,99 64,35

207 I 304 FITA ADESIVA CELOFANE, Transparente
para empacotamento 50 mm x 50 m Alta
adesividade. Composição básica: papel
crepado tratado e adesivo á base de resinas
de borracha.

Delfix UN 60,00 2,00 120,00

209 1 208 FITA ADESIVA CREPE 50 mm x 50 m
Composição básica: papel crepado tratado e
adesivo á base de resina de borracha.

Delfix UN 90,00 5,70 513,00

210 1 4534 FITA ADESIVA DUPLA FACE Para fixaçâo
em cartazes, emenda de papéis, trabalhos
escolares e fechamento de envelopes. Rolo de
19 mm x 30 m. Composição: linear de
proteção siliconado, suporte de polipropileno e
adesivo á base de elastômero e resinas.

Delfix UN 68,00 3 6 1 245,48

233 1 4540 FOLHA DE EVA ESTAMPADO DE XADREZ,
450x600mm. cores variadas

Evamax UN 20,00 5,46 109,20

255 1 26 GIZ ESCOLAR COLORIDO Antialérgico,
Atóxico, plastificado. lngredientes: gipsita
desidratada, água e plastificante, medindo 10
mm espessura e 81 mm comprimento, caixa
com 50 unidades.

Gizan cx 30,00 1,70 51,00

261 1 531 1 GRAMPO p/ grampeador 23113. Liso, cor
prata, fabricado arame aço, tratamento
antiferrugem. Cx. c/5.000

BRW UN í 0,00 7,99 79,90

262 1 79 GRAMPO p/ grampeador 2316. Liso, cor
prata, fabricado arame aço, tratamento
antiferrugem. Cx. c/5.000

BRW CX 8,00 5,98 47,84

270 1 6301 JOGO PEGA VARETA material plástico
colorido

Brink UN 5,00 4,85 24,25

285 1 369 LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM Tampa e ponta
em aço inoxidável com borracha embutida na
parte superior, ponta com 4 mm de espessura

BRW UN 3,00 1,57 4,71

287 1 4278 LINHA DE NYLON no 0.8, rolo com 100
metros.

Dourado ROLO 15,00 4,59 68,85

294 1 5323 LIVRO ATA Capa dura, pautado, s/ margem,
com 100 folhas.

Foroni UN 23,00 7,19 165,37

296 1 35 LIVRO DE PROTOCOLO de correspondência.
Folhas papel off-set 63 g/m2(formato: 153 x
216 mm) com 52 folhas.

Foroni UN '10,00 5,45 54,50

297 I 146 LIVRO REGISTRO ESPECIFICO 100 folhas
Formato 320 x290 mm - capa dura.

Foroni UN 3,00 16,90 50,70

312 1 6277 MOLHA DEDO pasta para molhar dedos para
manusear papeis, não gorduroso, não tóxico,
com 12 gr

Radex UN 2,00 3,49 b 98

314 1 3890 MOUSE OPTICO USB 800 DPI 3 botôes. Cor
preto

Multilase
I

UN 8,00 8,00 ô4,00

318 1 4565 ORGANIZADOR multiuso Tampa com
cobertura fácil, trava prática e segura em
materialde polipropileno. Capacidade para 30

Sanrem
o

UN 5,00 44,70 223,50
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litros. Cor branca ou transparente.
322 1 1455 PANO DE COPA com tarja para bordar,

medindo 42x70 cm. Cor a definír.
Martins UN 120,00 3,09 370,80

325 1 76 PAPEL CARBONO escrita manual, A4
Vermelho, azule preto, cx 100 folhas.

Radex CX 1,00 13,88 13,88

336 1 244 PAPEL FAX bobina 216 mm X 30 mm Regispel UN 26,00 7,79 202,54
372 I 39 PERCEVEJO latonado caixa com 100 BRW CX 14,00 1,06 14,84

395 1 1305 PINCEL MARCADOR. Para quadro branco.
Cor a definir

BRW UN 20,00 0,80 16,00

425 1 4574 QUADRO BRANCO Moldura em alumÍnio
anodizado fosco com 18 mm de vista e 15 mm
de espessura. Base do quadro em aglomerado
natural e fundo antiumidade. Dimensões 0,90
x 1,20

Cortiarte UN 1,00 109,60 109,60

426 1 3648 QUADRO EDITAL Feltro moldura em madeira
cedrinho vermelha com seção de 23x38 lixada
e selada. Fundo do quadro em chapa de
eucatex, base em EVA de 10 mm e
acabamento frontal em feltro verde.
Dimensões 1,00 x 1,50

Cortiarte UN 2,00 79,99 159,98

440 1 122 RÉGUA PLASTICA Transparente, com 30 cm
de comprimento e 4 cm de largura, com
escalas em centÍmetros e milímetros

Waleu UN 180,00 0,36 64,80

441 1 3998 RELÓGlO DE PAREDE Analógico, formato
redondo, medindo 27 cm de diàmetro,
confeccionado em plástico. Cor verde escuro.
Garantia de 6 meses

Yangzi UN 2,00 15,999
I

32,00

485 1 3892 TECLADO STANDARD, conexão PS2, padrão
ABNT2. Cor preto

Multilase
r

UN 5,00 19,90 99,50

496 1 10 TESOURA ESCOLAR Aço inoxidável, sem
ponta, cabo em plástico ABS, formato
anatômico, medindo 14 cm.

BRW UN 400,00 2,2999 919,96

TOTAL 11.664,í 9

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
As decorrentes desta c0rTerao conta da

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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DOT ES

log.oor .06. 1 25.oo9o.02oog500 ls. s.so. eo.oo.oo0

loa. oo r .1 s.12z.o1oo. o2oo9580 ls s.so.ao oo.oo0

loa. oo r .1 5.122.0100. 02oo9590 le.s.go.so oo.oo504

loa.oo r .1 s:22.01 oo. 02oo9600 510 ls.s.go.so oo.oo

610 loa. oo r .1 5122.0100. o2oo9 511 ls.s.so.so oo.oo

loa.oor .1 sl2z.o1oo.o2oo9620 512 ls.e go.so oo.oo

1240 loa.oos.zo.oo1.021 o.o2o1 s ls.s.so.so oo.oo0

1440 los.ooz. r z. g 61 .oz4o.ozo17 ls.e.oo.so oo.oo0

los.ooz. r z. a il .0240.020171450 103 la.e.so.so. oo.oo

! Conta da despesa lFuncional proqramática lFonte de recurso lNatureza da'despesa
330 log.oor .o4.122.ooto.02006 lo
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1460 los.ooz. r z.a il .0240.02017 104 ls.a.go.so.oo.oo
1470 105.002. 1 2.3 61 .0240.02017 107 le.e.so. so. oo.oo
1480 los.ooz.'t z.g6 1 .o24o.o2o 17 114 ls.s.go. go.oo.oo

1 780 los.oos. r 2.a61 .02Bo.02o2o 102 ls.e.so. eo.oo.oo
1860 los.ooa. t z.e6s.0290.02021 102 ls.s.so so oo.oo
1950 los.ooa. r z.s6s.o3oo.02o22 0 ls.s.so. ao.oo.oo
1960 105.004. 1 2. 365.0300.02022 103 ls.s.so. so.oo.oo
1970 los. ooa. r z. e 65.0300.02022 104 ls.s.go. go.oo.oo

1971 los.ooa. r z.s6s.o3oo.02o22 115 ls.s.oo. so.oo.oo
2230 loz.oor . 1 0.301 .0340.02026 0 ls.s.so. so.oo.oo
2240 loz.oor . 1 0.301 .0340.02026 303 ls.s.so. so.oo.oo
2250 loz.oor . 1 0.301 .0340.02026 324 ls.s.so.so oo.oo
2260 loz.oor . 1 0.301 .0340.02026 325 ls.a.so.so oo.oo
2450 loz.ooz. r o.so1 .0360.02028 495 ls.s.oo. so.oo.oo
2510 loz.ooz. r o.so1 .0370.02029 495 ls.s.so. so.oo.oo
2521 loz.ooz. r o.so1 .o3ao.02o3o 498 ls. s.so. so.oo.oo
2530 loz.ooz. r o.eo1 .o3Bo.02o3o 498 ls. s.oo.sz.oo.oo
2540 loz.ooz. t o. go4.o39o.02031 497 le. s.so.eo.oo.oo
2570 loz.ooz. r o.sos.o4oo.02o32 497 ls.s.oo.so.oo oo

2630 loa. oo r .0a.244.0410.02033 0 ls. s.so. so.oo.oo
2720 loa. oo r .08.244.0420. 02 034 0 ls.s.so. eo.oo.oo

2850 loa. oo r .09.244.0430. o2o3s 0 ls.e.oo. so.oo.oo
2860 108.00 1 .08.244.0430. 02035 703 le.g.go.so oo.oo
2870 loa. oo r .08.244.0490. o2o3s 704 ls.s.so. so.oo.oo
2880 log.oo r .og.244.o4go.o2o3s 706 ls.s.so. so.oo.oo

2890 loa.oo r .os.244.o4so.o2o3s 734 ls.s.oo. so.oo.oo

2900 loa. oo r .0s.244.0430. o2o3s 741 ls.s.go. go.oo.oo

3060 loa. oos.oa.z43.o44o.06o3B 0 ls.e.so. so.oo.oo
3130 loa. oog.oa.z43.o45o.02o36 0 ls. s.so. eo.oo.oo

cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREÇos

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, prorrogável

não superiora 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuarse mostrando mais vantajosa para a Administração

Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art, 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRo DE PREçoS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e ampla deÍesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.sov.br
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em Íunção da elevação dos preços de mercado dos
insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, Íacultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;
- não cumprir as obrigaçoes decorentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços,

CúUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçoes descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especificaSes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
período de garanüa do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetúando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no pÍazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Preíeitura,

cúusuuotrAVA- DAS oBRtcAçoES Do MUNtcÍPto
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, paa a
entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informa@es e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma Íísico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- §eitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificaSes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

cúusulA NoNA - DA AUToRTZAçÃo PARA AourstçÂo E EMtssÃo DAS AUToRTZAçoES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA. DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

7
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DO PARANÁ

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem inÍormados na solicitação de fornecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Do REcEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alÍnea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea "b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitaçâo conforme especificaçÕes neste Pregão
Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos
indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à
conÍerência dos dados relacionados na nota Ílscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer
necessário,

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA- Do PAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante deposito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do deposito, e/ou

oukos dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão N0 49/2014 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao

Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES CERRIS A SEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçÕes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do Consumidor quanto às

condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçoes contidas na

proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente,

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executaro objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorizaçáo da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉctMA eurNTA- DAS sANçoEs ADMTNTSTRATTvAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no

Decreto Municipal n'041/2009, ao critério da Administraçã0.

I
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Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançôes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inÍrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;
o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;
o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da conkataçâ0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o DeclanaÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado totaldo contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao Íomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditorio e ampla defesa.

A aplicaçâo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,À
As penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município,

CLAUSULA DÉC|MA SEXTA. DAS DtSpOStçOES FtNAtS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão N0 49/20í4 e as propostas das empresas classificadas em ordem crescente
respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das disposições
constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado
desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla deÍesa, Ílcará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, pana serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade.do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

,2411012014.

PreÍeito Munit

RG

S CIA LTDA

CNPi: 06,21 3.366/0001 -25

Detentora da Ata

c a Alves da Cruz

Setor de Compras - Responsável pelo acompanhamento da ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná-
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ATA DE REGISTRo DE PREÇO N.0110/2014- PMNSB

REFERENTE AO Pregão No 49/2014 - PMNSB

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob n095,561,080/0001-60, com sede na RuaWalfredo Bittencourtde Moraes, 222-Centro. Nova Santa Bárbara-
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n" 4.039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com
as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto
Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão N0 /t9/20í4

- PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para Aquisição de materiais de
expediente, materiais para artesanato, suprimentos de informática, cama, rnesa e banho e outros, conforme
especiÍicado, oferecido pela empresa GESTPAR COMERCIO DE MAQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 85.467.264/0001-02, com endereço à RUA
CONSELHEIRO BARRADAS, 529 - CEP: 84025310 - BAIRRO: UVARANAS, Ponta Grossa/PR, neste ato representada
pelo Sr. Amarildo Princival, inscrito no CPF sob n0.491.850.559-72, RG n" 32265669, doravante denominado
Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçôes, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçÕes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual Aquisição de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesâ ê banho e outtros, para utilização pela PreÍeitura Municlpalde
Nova Santa Bárbara, especificados .no ANEX0 l, que integra o Edltal de Pregão N0 49/20'14 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. 0 Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no A$,IEX0 !, podendo até realizar licitação especíÍica para aquisição de

ur'Ír ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçeres, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos

termos do art. 15, § 40, da l-ein0 8.666/93, reaflrmada no art.70, do Decreto no 6.906/03,

CLAUSULA SEGUI{ÜÂ- ÜO OBJETCI E REGISTRADOS

CLÁÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCN
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, corn

validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do it/unicípio de Nova Santa Bárbara,

CLAÚSULA Qr.!ARTA- DA DOTAÇÃ0 CIRçAMENTÁRH

As decorrentes desta correrão conta da uinte

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pl€gv..fu

iTENS

1.946,00437 1 4575 REFIL DE TONER copiadora DS[U715 lnicon luru lt+,oo ltse,oo
lorisinal I I I

1.946,00TCITAL

DOT

500 los.oor.06,125.oo9o.o2ooa lo lr.s.so.ao.oo.oo

580 lo+.oor,15,12z,o1oo.o2oos lo la l.uo,ro.uo.or:

1

b)onta da tlespesa lFuncíonal prograinàtica lttonte dt+ recursr lt'iaturez.a cla despesa

330 los.oo'l .04,122.a070.02006 lrl 13.3.90.30.00.00
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CLAUSULA QUTNTA " DAVALIDADE DOS PREÇoS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade do 6 (seis) mese$, a contar da assinatura do mesmo, prorrogável

não superiora 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuarse mostrando mais vantajosa para a Administração

Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, AÉ, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03,

Durante o prazo de validade clesta Ata de F.egistro de Preços, a Prefeitura Munlcipal de fo,lova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir o material referido na tláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo atravês de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alç1uma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à deterrtora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 2?'2, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E-meii - licitacao@nsb.pr.eov.br - vrww.nsb.pr. gov.br

590 loa.oor .1 5, 1 22.01 oo.o2oo9 504 F.s.go.so.oo.oo
001 .15,1 22.01 00.02009 0 .90.30.00.00

610 lo+.oor .1 5.1 22.01 oo.o2oos 51'! lr.r.so.oo.oo.oo
0.00

1240 lo+.oos.zo.oo1 .021 o.o2o1 5 0 ls.s.go.ao.oo.oo
1440 los. ooz. r z.so 1 .oz4o.o2o17 0 ls,s.so.so.oo.oo
1450 los.ooz, t z.so1 .0240.0201 7 103 la.s.go.go,oo.oo

1460 los.ooz. t z.go1 ,0240.02017 104 ls.s.so.so.oo.oo
1470 los. ooz, r z.so 1 .0240.02017 107 lg.s.go.eo.oo.oo

1480 los,ooz. r z.so 1 .ozla.azofi 114 le"r.oo.lo.oo,oo
1780 los.oos. r z.so1 .02Bo.o2o2o 102 le.s.go.oo.oo.oo

1 860 los.oo+, r z,so5.o2so,o2o21 102 lr.s.so.so.oo.oo
1 950 los.ooa. r z.sos.03oo.o2oz2 0 Ir.s,go.ro,oo.oo
1960 los.oo+. r z.ios.osoo.o2oz2 103 ll.s.oo,eo.oo.oo
1 970 los.ooq. r z.so5.o3oo.o2o2z 104 lr.r.go.go.oo,oo
1 971 los.oo+. r z.ao5.o3oo.ozcr2z 115 ll.a.oo.so.oo.oo
2230 loz.oor . 1 0.301 .CI340.02026 0 ls.s.go.ro.oo.oo
2240 loz.oor . 1 0.301 .0340.02026 303 ls.s.eo.so.oo.oo
2254 lor.oor. r o.so1.o34o.o2o26 3'.24 lr.r.go.go.oo.oo
2?60 loz.oor . 1 0.301 .0340.02026 325 ls.s.so.so.oo.oo
2450 loz.ooz,r o.so1 .0360.o2o2a 495 ls.g.go.ro.oo.oo
251 0 loz,ooz.r o,eo1 .os7o,o2o2s 495 lr.r.oo.eo.oo.oo
2521 loz.ooz.r o.go1 .03Bo.o2o30 498 ll.g.so.ro.oo.oo
ZCJU loz.ooz. t o.ao1 .o3Bo.o2o3o 408 lr.r.so,rz.ss.oo
2540 loz.ooz. r o,eo4.0390,o2o3 1 497 lr,r.eo,so.oo.oo
2570 loz.ooz.r o,so5,04oo,o2o32 497 ll.r.so,so.oo.oo
2630 loo.oor .08.244.04 1 o.o2o33 U lr.s.go.so.oo.oo

2720 loa.oo r .oB.244.a4zu 02034 0 lr.s.so.so.oo.oo
2850 loa.oor,oB.244.0430.o2o3s

Í\
l_t ll"r.eo,ro.oo.oo

2800 loa.oor .08.244.0430.02035 i03 lr.e.so.eo.oo.oo
2870 loo.oor .08.244.0430.02035 i04 lr.s.so.so.oo.oo

2880 loa,oor,oB.244.o430.o2o3b 700 ll.r,oo.so.oo.oo
?890 loa.oo r .08.244.0430,02035 734 le.r.uo.so.oo,oo

2900 loa,oor .08.244.0430,0203s 741 ls.s.so.so,oo,oo

3060 loe.oos.oe.z+3,0440.06038 U lr,r.so.eo,oo.oo
31 30 loa.oos.oa.z+3,0450.02036 0 ls.e.so,to,oo.oo

ô00

020 lo+.oor.15,122.o1oo,o2oos lstz
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CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adrninistração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços
cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específlco, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:

- comprovar estar irnpossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de rnercado dos
insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos pneços registrados
deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido,
- por iniciativa do Órgão Gerenciaçlor, quando a venceclora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍlcadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisho de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

cLAtrsuLA sÉnrua- nAs 0BR|GAÇÔE$ BA EMPRE§AVENCED0RA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto acljudicado estritamente de acordo com as especifrcações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou ern parte, o ob.ieto

da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagern ou ainda que estejarn ern desacordo corn

as especiÍicaçÕes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais corno, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, prcvidenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fomecer e/ou, substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no pÍazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do 0rgão Gerenciador;

Sendo necessário o encarninhamento para troca, 0u qualquer ouko procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos rnesrnos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

CLAUSULA OTTAVA- üÊ,S OBRIGAÇÔES D0 MUNlCiPl0

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependêneias da Prefeitura, para a

entrega dos materiais reÍerente ao Pregão EIetrônico;
- prestar as informaçÕes e 0s esclarecimentos, atinentes aos rnateriais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos ntateriais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equlvocadarnente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os rnateriais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara" Paraná -
E-mai I - I icitacao@n sb. pr. go v. br - wwty=nú.p1g9y.br
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CLAUSULA NONA - nA AUTORIZAÇAO PARÂ ASUlslçAo E EmtssÁo DAs AuToRtzAçoEs DE
FORhIH§Ih/lH['ITO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A ernissão das autorizações de fornecirnento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
ig ualmente autorizado pelo órgão req uisitante,

ÇLÁUSULA DÉCIruIA. Üo PRAZO DE E}.ITREGA
0 prazo de entrega será de até CI5 (cinco) dias a partir da ernissão da autorizaçâo de fornecimento emitido pelo
[t/unicípio.

CTAUSLItA NÉTIMA PRIMEIRA " DO LOCAL NE EhITREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem infornnados na solicitação de fornecirnento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, conl seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

FneÍeitura Municipal de Nr:va Santa Bárhara isenta de quaisquer responsabilidades.

ÇIAUSULA BÉTIIUA SHGU}.XAA- PO RHCHBIMHhITO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inclso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Defrnitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado, É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devohlção dos rnateriais,
se estes não estiverem dentro das especiÍicaçr3es exigidas na licitaçâo conforme especificaçÕes neste Pregão
Eletnônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura clo canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros docurnentos
indica tão somente o recebimento da mesma pelo 0rgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à
conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatorins ou outros docurnentos que se Íizer
necessário,

TLAUSLILA DÉTIMA TERCHIRA - DO PAGAMET.|TO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega nrediante apresentação da nr:ta fiscal acornpanhada da Certidão Negativa de
Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. i',la existência de debitos junto aos

orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte rla contratada, iniciando-se novo prazo para o

pagamento, Sendo que a PreÍeitura N4unicipal de Nova Santa Bárbara fará o devido paganrento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou

oukos dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 tvlunicípio de ltlova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a nrultas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em leri ou nos te.rrrnos do Fregão N' 49/2014 - PMIISB. h,lenhum pagamento será efetuado ao

Detentor da Ata enquanto pendente tie liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção nronetária.

O Detentor da Ata deverá aplresentar quando do pagarnento, Certidão trlegativa do lt{SS e do FGTS, atuaiizadas,
podendo ser pennitida apresentação de cópia autentlcada ou via internet,

0LAUSLJLA ütÉ:tltunA QUARTA - DAS CCINDICOE$ GER.AiS A SEREM ATENDTDA§

O Detentor da Ata deverá (ão) obedect+r às seEuintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, confornte cotado enr sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados clevem ser novots, ctre qualidade, não sendo aceitos rnateriais reconrlicisnados, remaRufaturados

ou recarregados;
- Fara os materials cotados que tenha prazo cÍe validade, o prazo remanescente a partin da data de entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do pnazo tota! da valldade;
- Assurnir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo conl as especificaçeres constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do Consumidor quanto às

condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do nraterial entrcgue, objeto desta ATA, que estiver írlra ttas especiflcações contidas na

proposta, ou ern que se verificarem vlcios, ciefeitos oir incorreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detenton da Ata ficará ohrigarno a:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara, Paraná -
E -m a i I - I i c itac ao @nsb.p r.&q v. bI - wrv:u.nf h+f,gsrl. h
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Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pe(encente ao quadro da Preíeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara,
Manterem durante a execuçâo do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA eu|NTA- DAs $ANÇÕE$ ADMlNlsrRATlvAs
A recusa injustificada das empresas corír propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no
Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, nâo mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarern a Ata de Registro de Preços, comportarern-se de modo inidôneo, Íizer
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

leEais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Administração da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

o lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;
o Cancelamento do registro na Ata;
e Advertência e anotação restritiua no Caclastro de Fornecedores;
. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;
n Suspensão temporária do direrto de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos ou enquanto perilurarenr os motivos cleterminantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inicloneirjerde para licitar clu contratar com a Adnrinistração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa prévia do interessacto, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprr:r,adarnente, o atraso do atendinnento, advir de caso Íortuito ou motivo de Íorça

maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justiÍlcativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativarnente, nas seguintes sançÕes:

c Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata cle Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula trÉs por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), inciclentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adrnlnistração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e arnpla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização rJo fomececÍr,ir por eventuais perclas e danos causados à ArJministraçã0.

As impoftâncias relativas a multas seràr.r descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança juclicialmente.

As penalidades serão aplicadas sern prejuizo das demais sanções cabÍveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçr3es,

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento sonrente nos seguintes casos

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elêtrica e água;

d) enchentes;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 2?2,Centt'o, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
E-rneii - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr. gov.br
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais deviclo à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou moclificaçÕes substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou rnão-de-obra no mercado;
h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

CLAU§ULA DÉCrMA SEXTA. DAS DrSpOSrçÔES FTNAIS

lntegram esta Ata, o edital do Progão No 49/2014 e as propostas das empresas classificadas em ordem crescente
respectivamente, no certanre supra numerado. Os casos omissos seÉo resolvidos com observância das disposiçÕes
constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçÕes pertinentes. A homologação do resultado

desta lioitaçâo não irnplicará direito à contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar conr a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja prornovida a rcabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidacle.

O contratado é obrigado a reparar, ccrnigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Etlitai, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçâo

ou de rnateriais empregadc,s.

CLÀU§ULA DÉCIMA SÉTIMA " OO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Sêro Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia cle qualquer outro, por rnais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriunclas desta licitaçâ0.

E, para Íirmeza e validade,clo que foi pactuado, iavrclu-se a presente ata, que clepois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

24t10t2014.

o
[]refeito

t^*,"»Xl^i,'^A
Âmwitdo Princival

Empresa: Gestpar Comercio De N4aquinas Coriadoras E lmpressoras Ltda - Me

CNPJ : 85,467.264/0001 -02

Detentora da Ata

Cristina Alves da Cruz

Setor de Cornpras - Responsável pelo acompanhamento da ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr. eov.br - www.nsb.ptgey.bl
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ATA DE REG|STRO DE PREçO N,o 111/2014- PMN§B

REFERENTE A0 Pregão No 49/2014 - PMNSB

0 MUNTCíPIO DE NOVA §ANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlrq Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Va!ério, RG n" 4.039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com
as Leis N'10,520/02, l'l'8.6ô6 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto
Municipal n0 041/2009 clo dia 04/09/2009, ern face da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 49/2014

- PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para Aquisição de materiais de
expediente, materiais para artesanato, suprirnentos de informática, cama, rnesa e banho e outros, conforme
especiÍicado, oferecido pela empresa DAGEAL " COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. ME, pessoa
jurídica de direito privaclo, inscrita no CNPJ sob n0. 07.245.45810001-50, com endereço à R PRINCESA ISABEL,26
SALA 01 - CEP: 997400C0 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS, neste ato representada pelo Sr. Daiane Carla
Tomazelli Minski, inscrib no CPF sob n0, 004.880.490-83, RG n" 1081236364, doravante denominado Detentor da
Ata, cuja proposta Íoi classiÍlcada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,
bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSUI.A PRIMEIRA " DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual Aquisição de materiais de expediente, materiais para
artesanato, suprimentos de informática, cama, mê$â ê banhs e outros, para utilização pela Prefeitura Municipalde
Nova Santa Bárbara, especificados no AI{EXO l, que integra o Edltal de Pregão No 49/2014 . PMNSB,
independentemente d,: tianscriçãc,. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas ,:;irantidades indicadas no ANEX0 l, podendo até realizar licitação especíÍca para aquisição de

um ou de mais itens, hir:titese ern que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos

termos do art. 15, § 40, ila Lei nô 8.856/93, ri:rafinnada no art. 70, do Decreto n0 6.906i03.

CúU$UI-A $EGUf,,jÜA - ESpEOI SO OHJETCI E RHGISTRÁDOS

C}üCIDE PAFEL PARA FLIP CHART

r35cm, Paperl sulÍite 759, com 50 folhas,
:illri'idas

C0i.'r |iRANCA 3ASTA0, (20 g) Para uso ent

e li;, íotografiiiis, e tecidos, lavável, não tóxico,
rlii::ção de prndutos a base de polímeros e

ri,',;i ou étt+i dt; locosídeos

tii.ii-rtTE 3,5-- 1,44M8 - 135TPl- B0

ri:i{s g1uO1', facel alta densidade, alto

i;l:r:ri. Caixâ c:cin 10 unirlades

f- Í-] I] i I:tÂ I.. PARÀ E I'I CADE I"INAÇÃO PVC -45

i1i u: Íl li50 lbli:as, preta l'tcte c/ 20 unid

ITENS

UN 1,00 147,9020
1
I RlO, em

pr,:d

mecc;r"s. f'4edindo ôx14x7 cm

(j,1,D0R C C] l,,l R.ESERVA

cilção do

ffi

UN 4,00 35,20 140,8029 1 innQutvO MORTO kraft,Tamanho Oficio lbox sul

l3SOrt.tl;x2+0, ç;ecote corn 25 unidades. 
I

44

415,50io iJN 10,00 41,553J 1

72,54Ãtr Ul'l 50,00 1,45153 1

5,04 5,041 00167 1

3,00 18,29 54,8794 UN189 1

E-ineil - liç itacao@Jlsb.pr. eov.br - www.nsb.pr. gov.br

1

RuaWalfredo Bitteni:r:,,tt Lic I,'lor:res :ro 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara' Paraná -
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sentiüo

lstalo

2,9057

5826

49



PR EFEITU RA Í,,/!UN ICI PAL

ruffiV& ffiAhITA ffiAffiffiAruA
719

ESTA)Çr ill Cj [.ARliNÀi

ÜLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCA
O prazo de vigência rJi:r Aia de Reçistro rJe Preços será de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eÍicácia lei:,il a";i:s a puL;ili:açao clo seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

{: i..ê, I l§U LA e il ARTA ... DA DOTAÇÃO OnçmteNTÁRH
As despesas decorrer:',:r r.l,lsta Licrlrção ccrrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

üLÀUSULÀ QUll{TA - DA VALIDAÜE DoS PREçOS

A presente Ata de Rnrjirtro cle Freços terá valiclade de 6 (seis) mese§, a contar da assinatura do mesmo, pronogável

não superior a 12 (doicl mÊses, e enquanto a proposta continuar se rnostrando mais vantajosa para a Administraçêo

pública e satisfazenr]o *s cernais requisitos dâ nomla, An. 57, § 40 da Lei 8.66ô/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03'

Durante o prazo de v;,1,,|:,rrje desta Âta de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquir:r ii rnaterial rrÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo atiavt:; .rle outrer licitação quanclo julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie |s i.:l'i:i,ri;ri6t; rJgltntoras, 0u, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente

previstas para tanto, qr;ra rli,Jris à §íilentora, íte$te caso, o contraditorio e a ampla defesa.

cLÂl.JslJLA SEXTÀ " D0 ÊANCHL,a,MENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

A Ata de Registro cle f r,::ir;-is p6derá ser cancelada pela Administração:
2

235 1 5542 FOLHA DE EVA LINHA BRILHO. Cor a definir lleonora Ul,,l 00,00 580,00

249 1 541 5 FIJFIITDOR DE AI-AVAIICA GIGANTE lndicado
apra paaéis e EVA de ate 1609. Abertura de
l,tirnrn

Itore 
e

Ine

UN ,00 00,99 426,93

251 1 5417 F[JNI\[]CR DE ÁLÊVANCA PEQUENO

lnrjlraiic pAra p;;péis e EVA de ate 1609.

Âb;.ri'i.irra de 1,5mrn

hoke e

['r.

UN 7,00 17,00 1 19,00

320 1 1 268 PÁL iTi) PARA Üi-IURRASCO pcte com 100

unirJ. Ineoto

PCTE 5,00 2,35 11,75

321 1 743 I.'ÂI,iiI F.'ARA I]ORVf;TH PAI.I]"O PARA

Sl,::tr'::1'5 - P/\CüTE ü0fu1 100 UNIDADES. Ineoto

UN 2,30 ô,90

327 1
2

1 2 i 'i:1. üAS.íiA ilE OVO 211)x297 mÍn, com

ririrri.rlrlra de 180 Facote com 50 folhas.

PÂ':'i:,- CONTÀ0T, cor lisa Rolo contendo 10 ifix

irc:.r ile riniento e 45 cm de

PCTE 8,00 22,99 183,92

;IY 1 5827 ,00 ?7,45 54,90

343 1 246 f'l\i:rir.:. l_Ah4ll',lirü0 Lamiflez 48 x 60 várias

ul-l: :.i lcromus

0,75 15,00

361 1 153 tr : Ti\ sm polipropilencr com grampo e trilho.
irilr) apíoxiríiadarrente 34,0 X 23 cm. Cor a

íl,r i l

Fir ,,: i \ PCILl0lilA 2ü mm, 250 x 20 x 335. Cor ast

i,,,,, Í , IIAUFüi'iADA 1ll-13 rcpartiçôes, A4.
,1ii x .i5 x 330 nim, Cor a deÍini

UN 140,00 1,95 273,00

364 1 16V UN 130,00 2,45 266,50

368 1
4

1 I UN 14,00 10,99 153,86

369 1 102 CX 8,00 83,55 508,40

3.436,77

Rua Walfredo Bitteni" rr Ii :,l; [4oracs ro 222, Centro. Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.25 0-000 Nova Santa Brírbara, Paraná -
E-ireii - ljcitacaorOnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

i,80

3,00

rffpaper

ROLO

tJN 20,00

alaplast

leonora/a

cp

Prl,r:l i''i SitJ§Piri.lSA Enr papelã0, com textura

ír'l ir, :rr i. f izada cr.lrri ponteira plástica nas

ei:rr.i:li itiailes, clm 1 íurcl na capa, visor ern

rn í,r r i i :1 I plá::ticr.: transpai'ente, etiqueta de

it1 i, r i i i:':lação, q r;rínpo tri lho rnaterial plástico na

ci)i:1iir rapa, mr,dicla 3Ax24 cm. Cx. c/50 unid.

irama

rOTAL


